
Assessor Técnico
Mat.189282

RECURSO ESPECIAL CÍVEL
Número Processo: 0001444-16.2015.8.10.0058
Número Protocolo: 011091-2020
Apelação Cível: 039893-2018

Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO

Procurador: TEODORO PERES NETO

Recorrido(a): MANOEL ALBERTIN DIAS DOS SANTOS

Advogado: IGOR LEANDRO MENEZES VIVEKANANDA MEIRELES (OAB/MA
7.571)

I N T I M A Ç Ã O
Intimo o polo recorrido acima aludido para apresentar as contrarrazões de que trata o artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
Coordenadoria de Recursos Constitucionais do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de julho de 2020.

Marcello de Albuquerque Belfort
Assessor Técnico

Mat.189282

RECURSO ESPECIAL Nº 012016/2020
NUMERO PROCESSO: 0000312-75.2018.8.10.0103
APELAÇÃO CÍVEL Nº 008903/2019
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE OLHO D’ÁGUA DAS CUNHÃS
ADVOGADO(A): AIRON CALEU SANTIAGO SILVA (OAB/MA 17878)
RECORRIDO: AURILENE ESTEVÃO MARCHÃO
ADVOGADO: NATHALIA ARAÚJO SANTOS (OAB/MA 13481)

I N T I M A Ç Ã O
Intimo a parte recorrida acima aludida para apresentar as contrarrazões de que trata o artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Luís, 14de julho de 2020.
Inaldo Bartolomeu Aragão Rodrigues Filho
Coordenador de Recursos Constitucionais

RECURSO ESPECIAL Nº 012015/2020
NUMERO PROCESSO: 0000289-32.2018.8.10.0103
APELAÇÃO CÍVEL Nº 008912/2019
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE OLHO D’ÁGUA DAS CUNHÃS
ADVOGADO(A): AIRON CALEU SANTIAGO SILVA (OAB/MA 17878)
RECORRIDO: MARIA CLEIDE FERREIRA DO AMARAL
ADVOGADO: NATHALIA ARAÚJO SANTOS (OAB/MA 13481)

I N T I M A Ç Ã O
Intimo a parte recorrida acima aludida para apresentar as contrarrazões de que trata o artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Luís, 14de julho de 2020.
Inaldo Bartolomeu Aragão Rodrigues Filho
Coordenador de Recursos Constitucionais

Diretoria Administrativa

Coordenadoria de Licitação e Contratos

AVISOLIC-CLCONT - 452020
( relativo ao Processo 94602020 )
Código de validação: 4BDA1EDB30

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 36/2020

Processo nº 9460/2020
Objeto: Aquisição de materiais permanentes para a sala infantil da Biblioteca, sala de pesquisa e recepção do Arquivo Judiciário
Des. Milson de Souza Coutinho; Abertura:30/07/2020às10:00h(horáriodeBrasília);Local:www.comprasgovernamentais.gov.br;
Informações:Coordenadoria de Licitação e Contratos, Rua do Egito, nº 144, Centro, São Luís/MA. CEP: 65.010-190; E-mail:
colicitacao@tjma.jus.br. Fone: (98) 3261-6181/6194. São Luís/MA, 16 de julho de 2020. Allyson Frank Gouveia Costa – Pregoeiro
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TJMA.

ALLYSON FRANK GOUVEIA COSTA
Pregoeiro Oficial

Coordenadoria de Licitação e Contratos
Matrícula 108829

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 14/07/2020 17:06 (ALLYSON FRANK GOUVEIA COSTA)

Divisão de Contratos e Convênios

PORTARIA-TJ - 25392020
( relativo ao Processo 149122020 )
Código de validação: 8743127580

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A FUNÇÃO DE FISCAL TITULAR E FISCAL
SUBSTITUTO DO CONVÊNIO N.° 0004/2020, DO CTPS 0010_D/2020 E CTPS 0011_D/2020 – TJ/MA,
CELEBRADOS ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO E O BANCO DO
BRASIL. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 14.912/2020.

O DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONSIDERANDO O ART. 67 DA LEI N.° 8.666/93, PORTARIA 476/2016 - TJ/MA E RESOLUÇÃO - GP -
21/2018,
RESOLVE:
ART. 1° DESIGNAR A SERVIDORA CELERITA DINORAH SOARES DE CARVALHO SILVA, MATRÍCULA 113399, PARA
ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO CONVÊNIO N.° 0004/2020, DO CTPS 0010_D/2020 E DO CTPS 0011_D/2020 –
TJ/MA, CELEBRADOS ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO E O BANCO DO BRASIL.
ATO CONTÍNUO, DESIGNAR A SERVIDORA KENIA CIANA ARAÚJO SILVA, MATRÍCULA 119370, COMO SUBSTITUTA NOS
AFASTAMENTOS E IMPEDIMENTOS LEGAIS DA TITULAR.
O ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO REFERIDO CONVÊNIO SERÁ EXERCIDO CUMULATIVAMENTE COM AS DEMAIS
ATRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES.
ART. 2° ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE. AUTUE-SE NO PROCESSO.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, NO PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLÓVIS BEVILÁCQUA", EM SÃO LUÍS, 13 DE JULHO DE
2020.

MARIO LOBAO CARVALHO
Diretor Geral da Secretaria do Tribunal de Justiça

Gabinete do Diretor Geral
Matrícula 128074

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 14/07/2020 09:04 (MARIO LOBAO CARVALHO)

PORTARIA-TJ - 25482020
( relativo ao Processo 51512020 )
Código de validação: E09ECAA333

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A FUNÇÃO DE FISCAL TITULAR E FISCAL
SUBSTITUTO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.° 0076/2020 – TJ/MA.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 5.151/2020

O DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONSIDERANDO O ART. 67 DA LEI N.° 8.666/93, PORTARIA 476/2016 - TJ/MA E RESOLUÇÃO - GP -
21/2018,
RESOLVE:
ART. 1° DESIGNAR O SERVIDOR ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA, MATRÍCULA 158113, PARA ACOMPANHAR E

FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.° 0076/2020, CELEBRADO ENTRE O

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO E A EMPRESA CI COMUNICAÇÃO & INFORMAÇÃO EIRELI, CUJO OBJETO É A

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CLIPPING E MONITORAMENTO DE NOTICIÁRIO INFORMATIVO SOBRE O PODER

JUDICIÁRIO DO MARANHÃO.

ATO CONTÍNUO, DESIGNAR A SERVIDORA IRMA HELLEN RIBEIRO DE SOUZA CABRAL, MATRÍCULA 114884, COMO

SUBSTITUTA NOS AFASTAMENTOS E IMPEDIMENTOS LEGAIS DO TITULAR.

O ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO REFERIDO CONTRATO SERÁ EXERCIDO CUMULATIVAMENTE COM AS

DEMAIS ATRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES.
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O Estado do Maranhão     São Luís, 16 de julho de 2020. Quinta-feira 11GERAL

Maranhão tem maior
proporção de pessoas
sem instrução no país
Dados são da PNAD Contínua, que apontou que no estado 16,6% das pessoas
com 25 anos ou mais não haviam concluído a educação básica em 2019

D
e acordo com dados da
Pesquisa Nacional por
Amostra de Domicílios
Contínua (Pnad contí-

nua), feita pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE), o Ma-
ranhão apresentou o maior percen-
tual do Brasil com relação às pessoas
sem instrução no ano passado. 

O resultado da pesquisa foi divul-
gado nessa quarta-feira (15), e de-
monstrou que 16,6% da população
do estado com 25 anos ou mais re-
presentam a quantidade de pessoas
sem instrução em 2019. Conforme o
órgão federal, eram 661 mil mara-
nhenses que estavam nessa situação
no ano passado. A proporção de ci-
dadãos de 25 anos ou mais que ter-
minaram a educação básica obriga-
tória foi de 36,8%. Isso significa que
concluíram, pelo menos, o Ensino
Médio. “Entre aqueles que não com-
pletaram a educação básica, além dos
16,6% sem instrução, 34,3% tinham
o ensino fundamental incompleto,
7,4% tinham o ensino fundamental
completo e 4,9%, o ensino médio in-
completo”, pontuou o IBGE. 

Ainda com relação ao nível de
instrução, que é o indicador que
capta o nível educacional alcançado
por cada pessoa, independente-
mente da duração dos cursos por
ela frequentados, o índice de quem
completou o Ensino Superior pas-
sou de 8,6%, em 2018, para 9,1%, no
ano passado. “Contudo, dentre as
Unidades da Federação (UF), o Ma-
ranhão apresentava o menor per-
centual de pessoas de 25 anos ou
mais com nível superior completo.

No estado com o maior percentual,
Distrito Federal, 33,8% da popula-
ção com 25 anos ou mais tinha
completado o ensino superior. Para
Brasil, esse percentual era de 17,4%”,
assinalou o órgão. 

Analfabetismo
No que se refere ao analfabetismo,
o IBGE disse que havia, no ano pas-
sado, 823 mil pessoas com 15 anos
ou mais analfabetas no Maranhão.
Isso equivale a uma taxa de analfa-
betismo de 15,6%, a quarta maior
dentre as unidades da federação, per-
dendo apenas para Alagoas (17,l%),
Paraíba (16,1%) e Piauí (16%). Porém,
quando comparado aos dados de
2018, verificou-se uma redução de
0,7 percentuais na quantidade de

pessoas que não sabem ler nem es-
crever. Isso corresponde a uma di-
minuição de 21 mil em 2019. 

“Nota-se que, no Maranhão, e no
Brasil de forma geral, o analfabetismo
está diretamente associado à idade.
Quanto mais velho o grupo popula-
cional, maior a proporção de analfa-
betos. Em 2019, eram pouco mais de
400 mil analfabetos maranhenses
com 60 anos ou mais, o que equivale
a uma taxa de analfabetismo de
45,9% para esse grupo etário”, desta-
cou o IBGE. 

O Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística complementou que,
ao incluir, gradualmente, os grupos
etários mais novos, foi possível veri-
ficar uma queda no analfabetismo
para 29,2% entre as pessoas com 40

anos ou mais. Além de uma redução
de 20,2% entre aquelas com 25 anos
ou mais e 16,9% entre a população
de 15 anos ou mais. 

Jovens escolarizados
De acordo com o IBGE, esses resul-
tados indicam que as gerações mais
novas estão tendo um maior acesso
à educação e sendo alfabetizadas
ainda enquanto crianças. Por outro
lado, os analfabetos continuam con-
centrados entre os mais velhos e mu-
danças na taxa de analfabetismo para
esse grupo se dão, em grande parte,
devido às questões demográficas
como, por exemplo, o envelheci-
mento da população. �

PNAD apontou que no Maranhão o grau de instrução é cada vez menor à medida que a idade avança

TJMA tem varas de
saúde, do idoso e
registros públicos
Unidades processarão e julgarão questões como
as relativas à internação hospitalar e cirurgias

O Tribunal de Justiça do Maranhão
(TJMA, quarta-feira (15), determi-
nou a instalação da Vara de Saúde
Pública e da Vara  Especial do Idoso
e de Registros Públicos, na Comarca
da Ilha de São Luís. As novas unida-
des foram autorizadas pelo presi-
dente do TJMA, desembargador Lou-
rival Serejo.

Criada pela Lei Complementar
nº 213, a Vara de Saúde Pública de
São Luís – que terá como juiz ti-
tular, o magistrado Antonio José
Vieira Filho – tratará do processa-
mento e julgamento das ações re-
lativas à internação hospitalar, ci-
rurgia, fornecimento de
medicamentos, órteses e próteses,
qualquer que seja o valor da causa,
sendo observada a competência
das Varas da Infância e Juventude
(art. 208, VII, do ECA) e da Vara de
Interesses Difusos e Coletivos.

A Vara de Saúde Pública con-
tará com estruturas de apoio
para a solução consensual e/ou
administrativa das demandas de
sua competência, constituídas
por servidores do Poder Judiciá-
rio ou de outros órgãos – in-
cluindo-se o Núcleo de Apoio
Técnico do Judiciário (NAT-JUS),

previsto na Resolução nº 238, do
Conselho Nacional de Justiça –
sendo o funcionamento dessas
estruturas de apoio disciplina-
das por meio de resolução do Tri-
bunal de Justiça.

Vara do idoso 
A Vara Especial do Idoso e de Re-
gistros Públicos tem competência
para processamento e julgamento
das medidas de proteção judicial
dos interesses difusos, coletivos e
individuais indisponíveis ou ho-
mogêneos do idoso previstas na Lei
nº 10.741 de 2003 (Estatuto do
Idoso), bem como para processa-
mento e julgamento dos crimes
previstos na mesma Lei e registros
públicos. �

Freepik

Com o objetivo de falar sobre o
“Centro Espacial de Alcântara e os
desafios da Indústria Espacial Bra-
sileira”, a Federação das Indústrias
do Estado do Maranhão (Fiema),
por meio do Grupo de Trabalho -
Pensar o Maranhão, coordenado
pelo Diretor Luiz Fernando Renner
que também preside o Conselho de
Conselho Temático de Política In-
dustrial e Desenvolvimento Tecno-
lógico da Fiema promoveu na tarde
da última terça (14/07), uma reu-
nião on-line com o presidente da
Visiona Tecnologia Espacial S/A,
João Paulo Campos.

Para o presidente da Fiema, Edil-
son Baldez das Neves que abriu a
reunião, o Centro Espacial de Al-
cântara é estratégico para o desen-

volvimento do Estado do Maranhão.
“Observamos a Base de Alcântara
como um dos pilares estratégicos.

Não podemos pensar no Estado dei-
xando de lado ou excluindo a nossa
Base de Alcântara ou excluindo o

Fiema discute Centro Espacial de
Alcântara e foca em tecnologia
Entidade debateu com executivos de empresa a importância estratégica
da base espacial para o desenvolvimento do Maranhão na área científica

nosso Porto do Itaqui. Esse grupo de
trabalho é aberto e visa contribuir
com informações para promover o
desenvolvimento do Maranhão e
esse fórum de trabalho, busca exa-
tamente dessa forma debater e
construir isso”, ressaltou Baldez.

Já em sua fala inicial, o presidente
da Visiona, João Paulo Campos
apresentou a primeira empresa bra-
sileira integradora de sistemas es-
paciais, resultante de uma iniciativa
única do governo brasileiro de esti-
mular a criação de uma empresa in-
tegradora na indústria espacial e de-
talhou como vê o impacto desse
empreendimento para o Maranhão.
“Nós somos uma joint-venture
entre a Telebras, empresa de eco-
nomia mista do setor de telecomu-
nicações, e a Embraer, empresa pri-
vada líder nos setores aeroespacial
e de defesa, criada em 2012, focada
no espaço, até aqui não fazemos
lançamentos, trabalhamos da cria-
ção de um satélite até a utilização
de aplicativos”, disse. �

Reunião por videoconferência foi considerada produtiva pela Fiema

Íntegra em oestadoma.com/488621

Íntegra em oestadoma.com/488645

Idosos terão
proteção judicial

em vara específica

Varas foram
criadas por

resolução da corte

Divulgação


